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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.º 1454/2011
1 — No uso das competências delegadas pelo despacho n.º 1238/2010, 

de 22 de Dezembro de 2009, do Ministro da Defesa Nacional, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 19 de Janeiro de 2010 e 
nos termos do artigo 4.º do estatuto dos militares em acções de coope-
ração técnico -militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o 
disposto no n.º 4 do artigo 6.º do mesmo estatuto, e, encontrando -se 
verificados os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 
180 dias, com início em 9 de Março de 2010, a comissão do capitão de 
fragata M 21086, Jorge Manuel Guerreiro, no desempenho das funções 
de director técnico do Projecto n.º 2, «Componente naval», inscrito no 
Programa Quadro da Cooperação Técnico -Militar com a República 
Democrática de Timor -Leste.

2 — De acordo com o n.º 5.º da portaria n.º 87/99 (2.ª série), de 30 
de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.ª série, de 
28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar 
funções em país da classe C.

2 de Setembro de 2010. — O Secretário de Estado da Defesa Na-
cional e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello 
de Vasconcellos.
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 Secretaria-Geral

Declaração de rectificação n.º 126/2011

Procedimento concursal para preenchimento de um posto de tra-
balho na categoria de técnico superior na modalidade de rela-
ção jurídica de emprego público por tempo indeterminado, do 
mapa de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa 
Nacional.

Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 461/2011, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 6 de Janeiro de 2011, rectifica-se 
as pp. 600 e 601, os n.os 7.1, 9 e 11. Assim, onde se lê:

«7.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:

Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

Ter 18 anos de idade completos;
Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções a que se candidata;
Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Impedimento de admissão: em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, não são admitidos candidatos que, cumulativamente:

Se encontrem integrados na carreira e categoria do posto de tra-
balho a ocupar, e

Não se encontrando em situação de mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previsto na Secretaria-Geral do Ministério da Defesa 
Nacional, idêntico ao posto de trabalho publicitado.

11 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83-A/2009:

Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 
dele devendo constar as habilitações literárias e experiencia profissio-
nal, designadamente as funções que exerce e exerceu, com indicação 
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim 
como a formação profissional detida em matéria relacionada com 
a área funcional do posto de trabalho, com indicação expressa das 
entidades promotoras, duração e datas;

Fotocópia legível do certificado das habilitações literárias;

Fotocópia simples dos certificados comprovativos dos factos re-
feridos no curriculum e que possam relevar para a apreciação do 
seu mérito;

Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem da qual 
conste a identificação da relação jurídica de emprego público pre-
viamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja 
titular, da respectiva posição e nível remuneratórios;

Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato per-
tence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das avaliações 
de desempenho referentes aos últimos três anos, bem como decla-
ração referente ao tempo de serviço prestado na carreira de técnico 
superior;

Fotocópia simples do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
Os candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem a 

cumprir ou a executar as competências e actividades caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi 
publicitado devem, ainda, entregar declaração actualizada emitida 
pelo serviço de origem com a descrição da actividade que executam 
e o órgão ou serviço onde exercem essas funções.»

deve ler-se:
«7.1 — Os requisitos gerais de admissão definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Impedimento de admissão: em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, não são admitidos candidatos que, cumulativamente:

a) Se encontrem integrados na carreira e categoria do posto de 
trabalho a ocupar, e

b) Não se encontrando em situação de mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos na Secretaria-Geral do Ministério da Defesa 
Nacional, idêntico ao posto de trabalho publicitado.

11 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83-A/2009:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 
dele devendo constar as habilitações literárias e experiência profissio-
nal, designadamente as funções que exerce e exerceu, com indicação 
dos respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim 
como a formação profissional detida em matéria relacionada com 
a área funcional do posto de trabalho, com indicação expressa das 
entidades promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia legível do certificado das habilitações literárias;
c) Fotocópia simples dos certificados comprovativos dos factos 

referidos no currículo e que possam relevar para a apreciação do 
seu mérito;

d) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem da qual 
conste a identificação da relação jurídica de emprego público pre-
viamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja 
titular, da respectiva posição e nível remuneratórios;

e) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato 
pertence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das ava-
liações de desempenho referentes aos últimos três anos, bem como 
declaração referente ao tempo de serviço prestado na carreira de 
técnico superior;

f) Fotocópia simples do bilhete de identidade ou do cartão de ci-
dadão;

g) Os candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem a 
cumprir ou a executar as competências e actividades caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi 
publicitado devem, ainda, entregar declaração actualizada emitida 
pelo serviço de origem com a descrição da actividade que executam 
e o órgão ou serviço onde exercem essas funções.»
10 de Janeiro de 2011. — O Secretário-Geral-Adjunto, Mário do 

Carmo Durão.
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